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MANDADO DE SEGURANÇA. NEGATIVA DE
INCLUSÃO DE POLICIAL MILITAR NO CURSO DE
SARGENTO. PROIBIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO
DAQUELES QUE ESTEJAM IMPEDIDOS POR LEI
DE CONSTAR NO QUADRO DE ACESSO PARA
PROMOÇÃO. PROCESSO CRIMINAL EM CURSO.
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE
INOCÊNCIA (ART. 5º, LVII, CF). INEXISTÊNCIA.
PREVISÃO EM LEI ESTADUAL DE
RESSARCIMENTO AO OFICIAL EM CASO DE
ABSOLVIÇÃO OU IMPRONÚNCIA.
PRECEDENTES DO STJ E STF. DENEGAÇÃO DA
SEGURANÇA. 

- Não ofende o princípio da presunção de inocência
(art. 5º, LVII, CF) a previsão, em norma estadual,
que determina a exclusão do quadro de acesso à
promoção do Praça que esteja “sub judice”, desde
que haja previsão de ressarcimento da promoção
preterida, bem como o Edital que, fundamentado em
tal norma, impede a inscrição do policial “sub judice”
no curso destinado à habilitação à patente superior.
- Denegação da segurança.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Seção Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, DENEGAR A SEGURANÇA,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 173.

RELATÓRIO

Severino Matias, policial militar, impetrou o presente  Mandado
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de Segurança no  juízo  da  Comarca  de  Guarabira  –  PB,  contra ato

supostamente ilegal e abusivo praticado pelo Comandante-Geral  da  Polícia

Militar do Estado da Paraíba.

O Impetrante alegou que foi impedido de participar do Curso de

Habilitação de Sargentos Policiais Militares por estar sub judice, não

preenchendo, assim, o item 2, inciso III, do Edital 0001/2013 CEPM, o qual

dispunha que um dos requisitos para o policial militar ingressar no curso seria:

“não incidir em quaisquer impedimentos para inclusão em quadro de acesso,

em caráter termporário ou definitivo, estabelecidos no Regulamento de

Promoção de Praças da Polícia Militar;” 

Argumentou que a não inscrição do Impetrante para o Curso de

Sargentos Policiais Militares fere o princípio da presunção de inocência.

Pugnou, ao final, pela concessão da segurança para

determinar a  inscrição e a participação do Impetrante no Curso de Habilitação

de Sargentos Policiais Militares 2013 (fl. 17).

O Juiz deferiu a liminar antecipatória de tutela (fls. 71/71v).

Instado  a  se  pronunciar,  o  Ministério  Público  opinou  pela

precedência da ação mandamental (fls. 127/131).

A  autoridade  reputada  coatora  prestou  informações  (fls.

142/146).

Às  fls.  158/160,  o  Juiz  da  5ª  Vara  Mista  da  Comarca  de

Guarabira declarou a incompetência absoluta daquele juízo para o julgamento

da causa, anulando todos os atos decisórios proferidos no feito, remetendo os

autos a esta Corte de Justiça.

Vieram-me os autos conclusos (fl. 168).
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É o relatório. 

VOTO

Acerca da matéria  trazida à exame através deste Mandado de

Segurança,  adoto o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, cujos

julgados, em casos idênticos ao que se cuida, informam que não ofende o

princípio da presunção de inocência, a legislação que impede o policial militar

de participar da lista de acesso à promoção, quando esteja respondendo a

processo penal, ainda que não tenha havido a condenação, desde que previsto

o ressarcimento em caso de absolvição. Eis a ementa do Acórdão de relatoria

da Ministra Ellen Gracie, da 1ª Turma:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFICIAL DA POLÍCIA MILITAR. EXCLUSÃO 
DA LISTA DE PROMOÇÃO. OFENSA AO ART. 5º, LVII DA CONSTITUIÇÃO. 
INEXISTÊNCIA. 1. Pacificou-se, no âmbito da Primeira Turma do Supremo 
Tribunal Federal, o entendimento segundo o qual inexiste violação ao princípio 
da presunção de inocência (CF/88, art. 5º, LVII) no fato de a legislação 
ordinária não permitir a inclusão de oficial militar no quadro de acesso à 
promoção em face de denúncia em processo criminal, desde que previsto o 
ressarcimento em caso de absolvição. 2. Precedentes. 3. Recurso 
extraordinário conhecido e provido.
(RE 356119, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Primeira Turma, julgado em 
03/12/2002, DJ 07-02-2003 PP-00047 EMENT VOL-02097-07 PP-01329) 

Na ocasião, ressaltou a Ministra:

A questão em debate encontra-se pacificada no âmbito desta Primeira Turma, 
que, reiteradamente, tem assentado a inexistência de violação ao princípio da 
presunção de inocência (CF/88, art. 5º, LVII) no fato de a legislação ordinária 
não permitir a inclusão de oficial militar no quadro de acesso à promoção em 
face de denúncia em processo criminal, desde que previsto o ressarcimento 
em caso de absolvição. Dentre os precedentes, cito o RE 245.332, rel. Min. 
Moreira Alves, unânime, DJ 16/11/2001, resumido na seguinte ementa:
“Policial militar. Promoção. Alegação de ofensa ao artigo 5º, LVII, da 
Constituição. 
- Esta Primeira Turma, ao julgar o RE 210.363, que tratava de questão análoga à 
presente (era relativa a não poder ser incluído no quadro de acesso a promoção por 
estar o militar “sub judice”), decidiu que inexistia a alegada ofensa ao artigo 5º, LVII, da
Constituição, por se circunscrever essa norma ao âmbito penal, não impedindo, 
portanto, que a legislação ordinária não admita a inclusão do militar no quadro de 
acesso a promoção por ter sido denunciado em processo crime, enquanto a sentença 
final não transitar em julgado. 
Dessa orientação, que foi reiterada no julgamento do RE 141.787, divergiu o 
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acórdão recorrido.
Recurso extraordinário conhecido e provido.”
2. O acórdão recorrido contrariou esse entendimento, razão por que conheço 
do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para denegar a segurança. 
Custas ex lege. 

Ratificando o precedente acima, a 2ª Turma do STF decidiu: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROMOÇÃO DE
OFICIAL DA POLÍCIA MILITAR. EXCLUSÃO. ABSOLVIÇÃO. 
RESSARCIMENTO. PRECEDENTE. 1. A jurisprudência do Supremo é no 
sentido da inexistência de violação do princípio da presunção de inocência 
[CB/88, artigo 5º, LVII] no fato de a lei não permitir a inclusão de oficial militar 
no quadro de acesso à promoção em razão de denúncia em processo criminal. 
2. É necessária a previsão legal do ressarcimento em caso de absolvição. 
Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento.
(RE 459320 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 
22/04/2008, DJe-092 DIVULG 21-05-2008 PUBLIC 23-05-2008 EMENT VOL-
02320-03 PP-00609) 

Em 24 de abril de 2012, o STF confirmou esse entendimento em Acórdão de 
relatoria do Ministro Dias Toffoli, in verbis:

Agravo regimental no agravo de instrumento. Oficial da Polícia Militar. Quadro 
de acesso à promoção. Ofensa ao art. 5º, LVII, da Constituição Federal. Não 
ocorrência. Precedentes. 1. O Tribunal de origem decidiu em consonância com 
o entendimento firmado pela jurisprudência desta Corte no sentido de que não 
viola o princípio da presunção de inocência a previsão constante em lei que 
não permite a inclusão de oficial da Polícia Militar no quadro de acesso à 
promoção quando denunciado em processo criminal, desde que haja previsão 
de ressarcimento em caso de absolvição. 2. Agravo regimental não provido.

(AI 831035 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 
24/04/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-098 DIVULG 18-05-2012 PUBLIC
21-05-2012).

E várias são as Decisões Monocráticas dos Ministros do STF,

na mesma direção: como exemplo, tem-se, da lavra do Min. Dias Toffoli, o RE

379145; do Min. Carlos Britto, o RE 420891; da Min. Carmen Lúcia, o RE

598194 e AI 749004.

Acosto-me ao entendimento acima, pelos motivos a seguir

descritos. 
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Primeiramente, porque, há previsão legal de ressarcimento em

promoção ao militar que seja impedido de constar em Quadro de Acesso para

concorrer à promoção (e que desta forma também não possa realizar o curso

de habilitação à patente superior), se absolvido, ao final, do processo criminal. 

Ou seja, a lei resguarda o seu direito, no caso de absolvição,

inclusive com a previsão de receber o número que lhe competia na escala

hierárquica, como se houvesse sido promovido na época devida (art. 9º,

Parágrafo Único, Decreto nº 8.463/80). 

Segundo, porque, embora esteja consolidado na doutrina e na

jurisprudência o entendimento de que o postulado da presunção de inocência é

dotado de eficácia irradiante para além da esfera processual penal, o princípio

não é absoluto, ao ponto de o cidadão não poder sofrer qualquer restrição a

seus direitos antes da sentença transitada em julgado. Prova incontestável

disso é a previsão legal de restrição à liberdade do denunciado em processo

crime. 

Assim, não é razoável que o denunciado possa ter decretada a

sua prisão preventiva, sofrendo restrição a um direito da personalidade

(liberdade) e, contrariamente, não possa ter obstada a sua promoção na

carreira militar, com a permanência no cargo em que se encontra até final

julgamento do processo, mediante previsão de ressarcimento de preterição, se,

ao final, for absolvido. 

 

Recentemente, o STF sinalizou que os princípios

constitucionais não podem ser interpretados isoladamente, de modo que o

princípio da presunção de inocência deve conviver harmonicamente com os

princípios da moralidade, da razoabilidade e do interesse público. 

Nesse norte, o Supremo Tribunal Federal, guardião da Carta

Magna, declarou a constitucionalidade da Lei Complementar  nº 135/10,

popularmente conhecida como Lei da Ficha Limpa, no que diz respeito à

5



Mandado de Segurança nº 2012342-30.2014.815.0000

suposta violação ao princípio constitucional da presunção de inocência em

razão das inelegibilidades decorrentes de condenações não definitivas.

Naquela ocasião, declarou a Corte Suprema, referindo-se aos entendimentos

anteriores da Corte no tocante ao princípio da presunção de inocência: 

“Sendo assim, a ampliação do seu espectro de alcance
operada pela jurisprudência desta Corte significou
verdadeira interpretação extensiva da regra, segundo a
qual nenhuma espécie de restrição poderia ser imposta a
indivíduos condenados por decisões ainda recorríveis em
matéria penal ou mesmo administrativa. O que ora se
sustenta é o movimento contrário, comparável a uma
redução teleológica, mas, que, na verdade, só
reaproxima o enunciado normativo da sua própria
literalidade, da qual se distanciou em demasia.”

O Acórdão restou assim ementado:

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE
CONSTITUCIONALIDADE E AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE EM JULGAMENTO
CONJUNTO. LEI COMPLEMENTAR Nº 135/10.
HIPÓTESES DE INELEGIBILIDADE. ART. 14, § 9º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MORALIDADE PARA O
EXERCÍCIO DE MANDATOS ELETIVOS. INEXISTÊNCIA
DE AFRONTA À IRRETROATIVIDADE DAS LEIS:
AGRAVAMENTO DO REGIME JURÍDICO ELEITORAL.
ILEGITIMIDADE DA EXPECTATIVA DO INDIVÍDUO
ENQUADRADO NAS HIPÓTESES LEGAIS DE
INELEGIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA (ART.
5º, LVII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL): EXEGESE
ANÁLOGA À REDUÇÃO TELEOLÓGICA, PARA
LIMITAR SUA APLICABILIDADE AOS EFEITOS DA
CONDENAÇÃO PENAL. ATENDIMENTO DOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE. OBSERVÂNCIA DO
PRINCÍPIO DEMOCRÁTICO: FIDELIDADE POLÍTICA
AOS CIDADÃOS. VIDA PREGRESSA: CONCEITO
JURÍDICO INDETERMINADO. PRESTÍGIO DA
SOLUÇÃO LEGISLATIVA NO PREENCHIMENTO DO
CONCEITO. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI.
AFASTAMENTO DE SUA INCIDÊNCIA PARA AS
ELEIÇÕES JÁ OCORRIDAS EM 2010 E AS
ANTERIORES, BEM COMO E PARA OS MANDATOS EM
CURSO. 1. A elegibilidade é a adequação do indivíduo ao
regime jurídico - constitucional e legal complementar - do
processo eleitoral, razão pela qual a aplicação da Lei
Complementar nº 135/10 com a consideração de fatos
anteriores não pode ser capitulada na retroatividade
vedada pelo art. 5º, XXXVI, da Constituição, mercê de
incabível a invocação de direito adquirido ou de
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autoridade da coisa julgada (que opera sob o pálio da
cláusula rebus sic stantibus) anteriormente ao pleito em
oposição ao diploma legal retromencionado; subjaz a
mera adequação ao sistema normativo pretérito
(expectativa de direito). 2. A razoabilidade da expectativa
de um indivíduo de concorrer a cargo público eletivo, à luz
da exigência constitucional de moralidade para o
exercício do mandato (art. 14, § 9º), resta afastada em
face da condenação prolatada em segunda instância ou
por um colegiado no exercício da competência de foro por
prerrogativa de função, da rejeição de contas públicas, da
perda de cargo público ou do impedimento do exercício
de profissão por violação de dever ético-profissional. 3. A
presunção de inocência consagrada no art. 5º, LVII, da
Constituição Federal deve ser reconhecida como uma
regra e interpretada com o recurso da metodologia
análoga a uma redução teleológica, que reaproxime o
enunciado normativo da sua própria literalidade, de
modo a reconduzi-la aos efeitos próprios da
condenação criminal (que podem incluir a perda ou a
suspensão de direitos políticos, mas não a
inelegibilidade), sob pena de frustrar o propósito
moralizante do art. 14, § 9º, da Constituição Federal. 4.
Não é violado pela Lei Complementar nº 135/10 o
princípio constitucional da vedação de retrocesso, posto
não vislumbrado o pressuposto de sua aplicabilidade
concernente na existência de consenso básico, que tenha
inserido na consciência jurídica geral a extensão da
presunção de inocência para o âmbito eleitoral. 5. O
direito político passivo (ius honorum) é possível de ser
restringido pela lei, nas hipóteses que, in casu, não
podem ser consideradas arbitrárias, porquanto se
adequam à exigência constitucional da razoabilidade,
revelando elevadíssima carga de reprovabilidade social,
sob os enfoques da violação à moralidade ou denotativos
de improbidade, de abuso de poder econômico ou de
poder político. 6. O princípio da proporcionalidade resta
prestigiado pela Lei Complementar nº 135/10, na medida
em que: (i) atende aos fins moralizadores a que se
destina; (ii) estabelece requisitos qualificados de
inelegibilidade e (iii) impõe sacrifício à liberdade individual
de candidatar-se a cargo público eletivo que não supera
os benefícios socialmente desejados em termos de
moralidade e probidade para o exercício de referido
munus publico. 7. O exercício do ius honorum (direito de
concorrer a cargos eletivos), em um juízo de ponderação
no caso das inelegibilidades previstas na Lei
Complementar nº 135/10, opõe-se à própria democracia,
que pressupõe a fidelidade política da atuação dos
representantes populares. 8. A Lei Complementar nº
135/10 também não fere o núcleo essencial dos direitos
políticos, na medida em que estabelece restrições
temporárias aos direitos políticos passivos, sem prejuízo
das situações políticas ativas. 9. O cognominado
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desacordo moral razoável impõe o prestígio da
manifestação legítima do legislador democraticamente
eleito acerca do conceito jurídico indeterminado de vida
pregressa, constante do art. 14, § 9.º, da Constituição
Federal. 10. O abuso de direito à renúncia é gerador de
inelegibilidade dos detentores de mandato eletivo que
renunciarem aos seus cargos, posto hipótese em perfeita
compatibilidade com a repressão, constante do
ordenamento jurídico brasileiro (v.g., o art. 55, § 4º, da
Constituição Federal e o art. 187 do Código Civil), ao
exercício de direito em manifesta transposição dos limites
da boa-fé. 11. A inelegibilidade tem as suas causas
previstas nos §§ 4º a 9º do art. 14 da Carta Magna de
1988, que se traduzem em condições objetivas cuja
verificação impede o indivíduo de concorrer a cargos
eletivos ou, acaso eleito, de os exercer, e não se
confunde com a suspensão ou perda dos direitos
políticos, cujas hipóteses são previstas no art. 15 da
Constituição da República, e que importa restrição não
apenas ao direito de concorrer a cargos eletivos (ius
honorum), mas também ao direito de voto (ius sufragii).
Por essa razão, não há inconstitucionalidade na
cumulação entre a inelegibilidade e a suspensão de
direitos políticos. 12. A extensão da inelegibilidade por oito
anos após o cumprimento da pena, admissível à luz da
disciplina legal anterior, viola a proporcionalidade numa
sistemática em que a interdição política se põe já antes
do trânsito em julgado, cumprindo, mediante interpretação
conforme a Constituição, deduzir do prazo posterior ao
cumprimento da pena o período de inelegibilidade
decorrido entre a condenação e o trânsito em julgado. 13.
Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga
improcedente. Ações declaratórias de constitucionalidade
cujos pedidos se julgam procedentes, mediante a
declaração de constitucionalidade das hipóteses de
inelegibilidade instituídas pelas alíneas "c", "d", "f", "g",
"h", "j", "m", "n", "o", "p" e "q" do art. 1º, inciso I, da Lei
Complementar nº 64/90, introduzidas pela Lei
Complementar nº 135/10, vencido o Relator em parte
mínima, naquilo em que, em interpretação conforme a
Constituição, admitia a subtração, do prazo de 8 (oito)
anos de inelegibilidade posteriores ao cumprimento da
pena, do prazo de inelegibilidade decorrido entre a
condenação e o seu trânsito em julgado. 14.
Inaplicabilidade das hipóteses de inelegibilidade às
eleições de 2010 e anteriores, bem como para os
mandatos em curso, à luz do disposto no art. 16 da
Constituição. Precedente: RE 633.703, Rel. Min. GILMAR
MENDES (repercussão geral).

(ADC 29, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno,
julgado em 16/02/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
127 DIVULG 28-06-2012 PUBLIC 29-06-2012) 
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Por fim, trago à colação diversos julgados do Superior Tribunal

de Justiça:

ADMINISTRATIVO - RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA - POLICIAIS MILITARES -
QUADRO DE ACESSO PARA PROMOÇÕES DE
PRAÇAS - EXCLUSÃO - POSSIBILIDADE -
DENUNCIADOS EM PROCESSO NA ÁREA PENAL -
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À GARANTIA DA
PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA - AUSÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO.
1 - Falece direito aos recorrentes de terem seus nomes
incluídos no Quadro de Acesso para as Promoções de
Praças da Polícia Militar do Estado da Paraíba. Isto
porque, estando os mesmos sub judice, não preenchem o
requisito contido no art. 31, nº 2, do Decreto Estadual nº
8.463/80. Ademais, são inúmeros os pronunciamentos do
Supremo Tribunal Federal e desta Corte Superior de
Justiça no sentido de que a exigência do supracitado
requisito não viola a Garantia Constitucional da
Presunção de Inocência, prevista no art. 5º, LVII, da Carta
Magna. Ausência de liquidez e certeza a amparar a
pretensão.
2 - Precedentes (STF, RE nºs 356.119/RN e 245.332/CE;
STJ, ROMS nºs 10.893/CE, 12.848/RS, 11.440/RR e MS
nº 3.777/PA).
3 - Recurso conhecido, porém, desprovido.
(RMS 16.812/PB, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI,
QUINTA TURMA, julgado em 18/12/2003, DJ 08/03/2004,
p. 284).

STJ:  ADMINISTRATIVO. ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO
DOS OFICIAIS TEMPORÁRIOS DA AERONÁUTICA.
ADMISSÃO POR MEIO DE CONCESSÃO DE
SEGURANÇA. NOMEAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM
JULGADO. EXIGÊNCIA CONTIDA NO ITEM 3.1.1,
LETRA "K" DO EDITAL QUE REGE O EXAME DE
ADMISSÃO AO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO AO
OFICIALATO - EA/EAOF 2011. MILITAR QUE
RESPONDE A PROCESSO CRIMINAL. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA NÃO
CONFIGURADA.
1. Busca-se no presente mandado de segurança a
nomeação do impetrante no cargo de Segundo-Tenente
da Aeronáutica, diante de sua participação em todas as
etapas de seleção, bem como por ter concluído com êxito
as etapas do Estágio de Adaptação dos Oficiais da
Aeronáutica.
2.   A participação do impetrante no  Estágio de
Adaptação de Oficiais Temporários da Aeronáutica do ano
de 2011 teve por base a concessão de segurança em
outro mandamus, ainda pendente de trânsito em julgado,
que lhe garantiu a sua matrícula no  Exame de Admissão
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ao referido Estágio, que lhe fora anteriormente negada
pelo fato de estar respondendo a processo criminal pela
prática de  crime de motim, previsto no art. 149, inciso III,
bem como do crime de exposição a perigo de aeronave e
por dificultar a navegação aérea, previsto no artigo 283,
ambos do Código Penal Militar.
3. Não há  direito líquido e certo à nomeação para o posto
de Segundo-Tenente, haja vista não ser definitiva a ordem
concedida na ação mandamental que garantiu a
participação do impetrante no mencionado Estágio de
Adaptação de Oficiais da Aeronáutica, pois carece do
indispensável trânsito em julgado. Precedentes.
4. No que se refere à alegada inconstitucionalidade da
exigência contida no item 3.1.1, letra "k" do Edital que
rege o Exame de Admissão ao Estágio de Adaptação ao
Oficialato - EA/EAOF 2011, por ofensa ao comando
insculpido no  art. 5º, inciso LVII, da Constituição Federal,
o  Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no
sentido de que não há ofensa ao princípio da presunção
de inocência quando o militar, mesmo antes do trânsito
em julgado da ação penal à qual responde, é impedido de
ascender na carreira militar.
5. No caso em análise,  há previsão legal, inserta no
Regulamento de Promoções de Graduados da
Aeronáutica (Decreto n. 881, de 23 de julho de 1993), que
disciplina a promoção em ressarcimento de preterição, o
que assegura ao impetrante o seu direito de ser
promovido, caso seja absolvido no processo criminal junto
ao Superior Tribunal Militar.
6. Segurança denegada.
(MS 18.352/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012,
DJe 29/05/2012).

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO.
MILITAR DO EXÉRCITO. EXCLUSÃO DO QUADRO DE
ACESSO À PROMOÇÃO POR MERECIMENTO. LEI N.º
5.821/1972.
DECRETO N.º 3.998/2001. LEGALIDADE DO ATO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA.
PRECEDENTES DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
1. A promoção do oficial militar é regida pela Lei n.º 5.821,
de 10 de novembro de 1972, com disposição expressa de
que o oficial não poderá constar de qualquer quadro de
acesso à lista de escolha quando "for considerado não
habilitado para o acesso, em caráter provisório, a juízo do
Alto Comando ou da Comissão de Promoções de Oficiais,
por, presumivelmente, ser incapaz de atender a qualquer
dos requisitos estabelecidos nas letras b e c do artigo 15"
(artigo 35).
2. É da exegese da norma que o militar pode ser
impedido de compor Quadro de Acesso quando não
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preencher os requisitos legais para ascender ao cargo
seguinte, mesmo que temporariamente.
3. Não há falar em direito líquido e certo à integrar o
Quadro de Acesso por merecimento, enquanto
permanecerem os impedimentos indicados pela referida
comissão.
4. O militar inocentado tem direito a ser promovido em
ressarcimento de preterição, nos termos do artigo 10 da
citada Lei n.º 5.821/1972: 5. É assente neste Superior
Tribunal de Justiça o entendimento de que não configura
ofensa ao princípio da presunção de inocência a exclusão
de militar do Quadro de Acesso à promoção, quando este
for objeto de persecução penal, mesmo quando não tenha
sido condenado.
6. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente
julgado no sentido de que não configura violação ao
postulado da presunção de inocência a existência de
norma impedindo militar de compor quadro de acesso à
promoção, quando alvo de investigação criminal, se
houver previsão de ressarcimento, como na presente
hipótese.
7. Segurança denegada.
(MS 14.902/DF, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE),
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe
27/05/2011).

ADMINISTRATIVO. POLICIAL MILITAR ESTADUAL.
QUADRO DE ACESSO A PROMOÇÕES. EXCLUSÃO.
OFENSA AO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE
INOCÊNCIA.
NÃO-OCORRÊNCIA. RECURSO ORDINÁRIO E
IMPROVIDO.
1. O art. 31, 2, do Decreto Estadual 8.463/80, que impede
a inclusão do militar que 'esteja sub judice ou preso,
preventivamente, em virtude de inquérito policial militar
instaurado' no Quadro de Acesso a Promoções, não
ofende o princípio da presunção de inocência, tendo em
vista a previsão de ressarcimento em caso de absolvição
do graduado preterido. Precedentes.
2. Recurso ordinário não provido.
(RMS 33.025/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2011,
DJe 13/04/2011).

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE PROMOÇÃO DE
MILITAR, RÉU EM AÇÃO PENAL. OFENSA AO
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DE
INOCÊNCIA.
1. Por força do disposto no artigo 5º, LVII, da CR/88, que
não limita a aplicação do princípio da presunção de
inocência ou da não-culpabilidade ao âmbito
exclusivamente penal, também na esfera administrativa
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deve ser referido princípio observado.
2. Incorre em flagrante ilegalidade a exclusão de militar do
Quadro de Acesso a Promoções de Oficiais da Polícia
Militar do Estado de Roraima, com base, exclusivamente,
na apresentação de certidão positiva que indicava sua
condição de parte no pólo passivo de ação penal em
curso.
3. Recurso ordinário provido.
(RMS 21.226/RR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 09/03/2010,
DJe 11/10/2010).

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE PROMOÇÃO DE
MILITAR, RÉU EM AÇÃO PENAL. OFENSA AO
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DE
INOCÊNCIA.
1. Por força do disposto no artigo 5º, LVII, da CR/88, que
não limita a aplicação do princípio da presunção de
inocência ou da não-culpabilidade ao âmbito
exclusivamente penal, também na esfera administrativa
deve ser referido princípio observado.
2. Incorre em flagrante ilegalidade a exclusão de militar do
Quadro de Acesso a Promoções de Oficiais da Polícia
Militar do Estado de Roraima, com base, exclusivamente,
na apresentação de certidão positiva que indicava sua
condição de parte no pólo passivo de ação penal em
curso.
3. Recurso ordinário provido.
(RMS 21.226/RR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 09/03/2010,
DJe 11/10/2010).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. MILITAR. NÃO INCLUSÃO NO QUADRO
DE ACESSO A PROMOÇÕES. DENUNCIADO EM
PROCESSO PENAL.
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À GARANTIA
CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA.
É firme a jurisprudência dos Tribunais Superiores no
sentido de que, estando os respectivos militares
respondendo a processo penal, ainda que não tenha
havido a condenação, restam impossibilitados de
participar da lista de acesso a promoções, fato que não
viola a garantia constitucional da presunção de inocência.
Recurso desprovido.
(RMS 23.811/PA, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA
TURMA, julgado em 24/04/2008, DJe 02/06/2008).

ADMINISTRATIVO. POLICIAL MILITAR ESTADUAL.
QUADRO DE ACESSO A PROMOÇÕES. EXCLUSÃO.
OFENSA AO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE
INOCÊNCIA.
NÃO-OCORRÊNCIA. RECURSO ORDINÁRIO E
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IMPROVIDO.
1. O art. 31, 2, do Decreto Estadual 8.463/80, que impede
a inclusão do militar que "esteja sub judice ou preso,
preventivamente, em virtude de inquérito policial militar
instaurado" no Quadro de Acesso a Promoções, não
ofende o princípio da presunção de inocência, tendo em
vista a previsão de ressarcimento em caso de absolvição
do graduado preterido. Precedentes.
2. Recurso ordinário improvido.
(RMS 17.728/PB, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 17/08/2006, DJ
18/09/2006, p. 336).

ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. POLICIAL MILITAR.
SUB JUDICE. PROMOÇÃO.
Não viola o princípio da presunção de inocência o
impedimento, previsto em legislação ordinária (Decreto nº
8.463/80 - Estado da Paraíba), de inclusão do militar sub
judice –  denunciado em processo crime - em lista de
promoção.
Recurso desprovido.
(RMS 16.796/PB, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA
TURMA, julgado em 19/05/2005, DJ 01/07/2005, p. 562)

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO. SERVIDORES MILITARES
ESTADUAIS RESPONDENDO A PROCESSO PENAL NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MILITAR. INCLUSÃO NO
QUADRO DE ACESSO A PROMOÇÕES.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
É firme a jurisprudência dos Tribunais Superiores no
sentido de que, estando os respectivos militares
respondendo a processo penal, ainda que não tenha
havido a condenação, são impossibilitados de participar
da lista de acesso a promoções e que a legislação
ordinária que assim determina não viola a garantia
constitucional da presunção de inocência.
Recurso desprovido.
(RMS 17.064/PB, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 19/08/2004, DJ
27/09/2004, p. 373).

Dessa forma, não ofende o princípio da presunção de

inocência (art. 5º, LVII, CF) a previsão, em norma estadual, que determina a

exclusão do quadro de acesso à promoção do Praça que esteja “sub judice”,

desde que haja previsão de ressarcimento da promoção preterida. Do mesmo

modo, e por simetria, o Edital que, fundamentado em tal norma, impede a

inscrição do policial “sub judice”  no curso destinado à habilitação à patente
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superior.  

Nesse sentido, a Súmula 47 do nosso Tribunal de Justiça da

Paraíba,  editada por  força  da decisão prolatada nos autos  do Incidente  de

Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000722-55.2013.815.0000,  julgado  em

19/05/2014, publicado no Diário da Justiça do dia 23/05/2014, cujo enunciado é

textual: 

“Não viola o princípio constitucional da presunção de
inocência,  a  recusa  administrativa  ao  policial  ou
bombeiro militar do Estado da Paraíba, sub judice a
concorrer  à  promoção,  tendo  em  vista  a  previsão
legal do ressarcimento de preterição”.

Por tais razões e considerando os precedentes específicos do

STF sobre o tema, DENEGO A SEGURANÇA. 

É o voto.

Presidiu   a  sessão,  com  voto,   o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  José  Ricardo  Porto,  Presidente.  Relator:  Excelentíssimo
Senhor Desembargador Leandro dos Santos. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz
convocado para substituir o Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos), Gustavo
Leite Urquiza (Juiz  convocado para substituir  o  Des.  Oswaldo Trigueiro  do
Valle Filho) e Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Ausente, justificadamente,
a Exma. Sra. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  a
Excelentíssima Senhora Doutora  Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa,
Promotora de Justiça, convocada.

Primeira  Seção  Especializada  Cível,  Sala  de  Sessões  do
Tribunal  de  Justiça  do Estado da Paraíba,  em João Pessoa,  no  dia  12  de
novembro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator
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